	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


[image: image1.png]


MENSAGEM Nº 46/2023.
RAZÕES DE VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 03/2022 NOS TERMOS DO SUBSTITUTIVO Nº 01, QUE “ALTERA A LEI Nº 1.040, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1964, PARA REGULAMENTAR A FORMA DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS REPRESENTATIVOS DE ATOS PÚBLICOS DE LIBERAÇÃO; REGULAMENTAR, AO NÍVEL MUNICIPAL, A LEI FEDERAL Nº 12.291, DE 20 DE JULHO DE 2010 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Exmo. Senhor Presidente,

Exmo. Senhores(as) Vereadores(as),
Venho comunicar que, após a análise da Redação Final do Projeto de Lei Complementar nº 03/2022, nos termos do Substitutivo nº 01, que “Altera a Lei nº 1.040, de 6 de novembro de 1964, para regulamentar a forma de apresentação de documentos representativos de Atos Públicos de Liberação; Regulamentar, ao nível municipal, a Lei Federal nº 12.291, de 20 de julho de 2010 e dá outras providências”, de autoria da nobre Vereadora Ana Carolina Pontelo Canabrava, resolvi, conforme previsto no inciso II do artigo 82 da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas, VETÁ-LO TOTALMENTE, fundado em razão de contrariedade ao interesse público.
Após proceder a análise de forma minuciosa da referida Redação Final e das prerrogativas inerentes a esta proposição, é pertinente ressaltar e apontar as razões que a tornam inapta.

Destaca-se que a matéria em tela foi submetida à apreciação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico e Turismo, a qual, após proceder análise técnica da referida, apresentou suas considerações que embasaram as presentes razões de veto.

Em breve síntese, a proposição insere no Código de Posturas do Município de Sete Lagoas, Lei nº 1.040/1964, o Capítulo IV, com os artigos 24-A, 24-B, 24-C, 24-D e 24-E, objetivando regulamentar a forma de apresentação de documentos representativos de atos públicos de liberação, regulamentando, a nível municipal, a Lei Federal nº 12.291/2010.
Preliminarmente, cumpre ressaltar que o Plenário da Câmara aprovou, em julho de 2023, a revogação da Lei nº 9.039/2020, que instituiu a Declaração Municipal de Direitos de Liberdade Econômica, no Município de Sete Lagoas. A revogação se deu pela Lei nº 9.571, de 11 de julho de 2023, que também instituiu o Programa “Sete Lagoas Livre para Crescer”, que estabelece a política de desburocratização e cumprimento das diretrizes de liberdade econômica, nos termos da Lei Federal nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, e em consonância com o Programa Estadual de Desburocratização “Minas Livre Para Crescer”, instituído pelo Decreto Estadual nº 47.776, de 04 de dezembro de 2019, e regulamentado pelo Decreto Estadual nº 48.036, de 10 de setembro de 2020.

Contudo, é importante esclarecer que, em que pese a recente sanção da citada Lei nº 9.571/2023, a adesão do Município ao Programa Estadual se deu inicialmente por meio do Decreto Municipal nº 6.659/2021, que “regulamenta, no âmbito da Administração Pública Municipal, dispositivos da Lei Federal nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Estadual nº 48.036, de 10 de setembro de 2020 e da Lei Municipal nº 9.039, de 07 de abril de 2020, que tratam de direitos de liberdade econômica”, bem como instituiu o Programa Sete Lagoas Livre para Crescer, que estabelece a política de desburocratização e cumprimento das diretrizes de liberdade econômica, em consonância com o Programa Estadual de Desburocratização “Minas Livre Para Crescer”, instituído pelo Decreto Estadual nº 47.776/2019.

Assim, uma vez que foi constatada a necessidade de proceder a revisão da política municipal de desburocratização, instituída pela Lei Municipal nº 9.039/2020 e regulamentada pelo Decreto nº 6.659/2021, para adequar os procedimentos municipais ao que dispõem as normativas federal e estadual sobre o tema, a partir da recente revogação da citada lei, já está em análise pelos órgãos municipais competentes a revisão do referido regulamento municipal.
Ressalta-se que o Município de Sete Lagoas aderiu ao Programa Estadual de Desburocratização “Minas Livre Para Crescer”, com o objetivo primevo de fomentar os direitos de Liberdade Econômica, sobretudo a melhoria do ambiente de negócios, aumento de competitividade dos empreendimentos mineiros, atração de novos investimentos, racionalização e otimização da atividade do governo municipal.
Portanto, a desburocratização já vem sendo promovida pelo Município, sobretudo com base na Lei Federal nº 13.874/2019, que estabelece, dentre outras questões, sobre a forma de apresentação de documentos representativos de atos públicos de liberação, com foco na desburocratização:
Art. 1º Fica instituída a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica, que estabelece normas de proteção à livre iniciativa e ao livre exercício de atividade econômica e disposições sobre a atuação do Estado como agente normativo e regulador, nos termos do inciso IV do caput do art. 1º, do parágrafo único do art. 170 e do caput do art. 174 da Constituição Federal.

[...]

§ 6º Para fins do disposto nesta Lei, consideram-se atos públicos de liberação a licença, a autorização, a concessão, a inscrição, a permissão, o alvará, o cadastro, o credenciamento, o estudo, o plano, o registro e os demais atos exigidos, sob qualquer denominação, por órgão ou entidade da administração pública na aplicação de legislação, como condição para o exercício de atividade econômica, inclusive o início, a continuação e o fim para a instalação, a construção, a operação, a produção, o funcionamento, o uso, o exercício ou a realização, no âmbito público ou privado, de atividade, serviço, estabelecimento, profissão, instalação, operação, produto, equipamento, veículo, edificação e outros.

[...]
Art. 3º São direitos de toda pessoa, natural ou jurídica, essenciais para o desenvolvimento e o crescimento econômicos do País, observado o disposto no parágrafo único do art. 170 da Constituição Federal:

[...]

X - arquivar qualquer documento por meio de microfilme ou por meio digital, conforme técnica e requisitos estabelecidos em regulamento, hipótese em que se equiparará a documento físico para todos os efeitos legais e para a comprovação de qualquer ato de direito público;
[...]

Vemos, assim, que o tema já está bem estabelecido na Legislação Federal, bem como no Programa do Estado de Minas Gerais, do qual o Município de Sete Lagoas faz parte. 

Vencido tal ponto, importa ressaltar que o Projeto de Lei Complementar nº 03/2022, altera o Código de Posturas do Município, lei esta que estabelece as medidas de polícia administrativa de competência do Município, regula as infrações, determina as respectivas penalidades e contém outras normas sobre as relações entre os municípios e o Poder Público local.
Assim, em nome da técnica legislativa, temos que as medidas trazidas pelo PLC nº 03/2022, não devem ser inseridos no Código de Posturas Municipal, e sim tratadas em legislação específica. Ressalto que, nos termos do parágrafo único do art. 1º, a Lei nº 9.571/2023 será regulamentada por Decreto. 
Desta forma é que, ante as razões retro expendidas e por considerar o Projeto de Lei Complementar nº 03/2022, contrário ao interesse público, é que apresento o presente VETO TOTAL e submeto à elevada apreciação desta Casa Legislativa, esperando sejam as ditas razões acatadas.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 1º de agosto de 2023.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
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